
 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

PROCESSO TC 04587/06                                                            

ADMINISTRAÇÃO DIRETA MUNICIPAL – 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GURINHÉM - LICITAÇÃO – 
CONCORRÊNCIA SEGUIDA DE CONTRATO - 
INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES COM REFLEXOS 
NEGATIVOS NO PROCEDIMENTO – REGULARIDADE. 

AACCÓÓRRDDÃÃOO  AACC11  TTCC  55..001155  //  22..001144  

1. OBJETO DO PROCESSO : CONCORRÊNCIA SEGUIDA DE CONTRATO  

2.  CARACTERIZAÇÃO DA LICITAÇÃO:  
2.01.  Número da Concorrência: 01/2006 
2.02. Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE GURINHÉM 
2.03. Objetivo: Contratação de posto de combustíveis, localizado, no máximo, 

a 15 (quinze) quilômetros da sede administrativa da  Prefeitura, para 
abastecimento dos veículos da Prefeitura ou que pre stem serviço ao 
município. 

2.04. Contrato nº: 25/2006 (fls. 04/10)  
2.05. Contratado: COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS CAJÁ LTDA  
2.06. Valor: R$ 311.700,00 
2.07. Assinatura do Contrato: 16/06/2006 

3. CONCLUSÕES DA AUDITORIA:  O DEAAG/DILIC concluiu, após análise de 
defesa1 (fls. 116/117), pela regularidade  da Concorrência nº 001/2006  e do 
contrato dela decorrente. 

4. PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESPECIAL JUNTO AO TRI BUNAL:  Oral, 
na sessão, em harmonia  com a Unidade Técnica de Instrução. 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo  retroindicado e 
considerando as conclusões da Unidade Técnica de In strução e o Parecer do 
Ministério Público Especial junto ao Tribunal, ACOR DAM os MEMBROS da 1ª. 
CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada 
nesta data, em julgar REGULAR a Concorrência nº 001 /2006 e o contrato dela 
decorrente, determinando-se em seguida o arquivamen to dos presentes autos. 

Sala das sessões da 1ª Câmara do TCE-PB 
Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa 
João Pessoa, 18 de setembro de 2.014. 

_____________________________________ 
Conselheiro Fernando Rodrigues Catão 

No exercício da Presidência 

_____________________________________________________ 
 Conselheiro em exercício Marcos Antônio da Costa  

Relator 
                   

 _____________________________________________________ 
Isabella Barbosa Marinho Falcão 

Representante do Ministério Público Especial junto ao TCE-PB 
mgsr 

                                                 
1 Irregularidades (fls. 83/86): 1) Ausência da pesquisa de mercado, conforme art. 43, inc. IV da Lei de Licitações, todavia os preços 

foram ofertados de acordo com a tabela da ANP com 5% de desconto; 2) não foi apresentado, nos autos, o total da frota de veículos 
pertencentes ao Município e dos locados para se verificar a necessidade do aporte de 66.000 litros de gasolina e 54.000 de óleo diesel; 3) 
ausência nos autos da Portaria de nomeação da Comissão Permanente de Licitação, contrariando a exigência do art. 38, III, Lei 8.666/93;                      
4) os documentos constantes às fls. 16 e 18 (anexos VII e V do Edital) estão grafados Concorrência nº. 001/2005. 


